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PARECER Nº208/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.378/2022- QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI Nº 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadase, à esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias desta
natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a abertura de crédito especial
na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64 para abrir crédito orçamentário especiala realização
de Suplementação Orçamentária, para que seja possível a transferência de recursos, as

Organizaçõesde SociedadeCivil: 01 - Associaçãode Pais e Amigos de Excepcionais - APAE,
CNPJ nº 18.645.119/0001-87 que atende 222 (duzentos e dezoito) alunos com deficiência
intelectual e/ou múltipla, cujas necessidades educacionais exigem adaptações
curricularesespecíficas na Educação Básica, Educação Infantil, Ensino Fundamental (anos
iniciais) e modalidadede Educação de Jovens e Adultos (Primeiro segmento), conformeplano de
trabalho0001/2022. No valor de R$ 219.000,00. 02 — Associação das Obras Pavonianas de
Assistência — Escola Profissional Delfim Moreira, CNPJ nº 62.382.395/0011-63que atende 100
(cem) alunos no período do contra turno escolar, provenientes da EM. Prof. Isabel Coutinho
Galvão CIEM — São Geraldo, através de ações sociais e educativas, que visam desenvolver o
próprio crescimento emocional, cognitivo, comunitárioe afetivo, conforme detalhado no plano
de trabalho0003/2022. No valor de R$ 50.000,00. 03 — Educandário Nossa Senhora de Lourdes,
CNPJ nº 23.953.730/0003-74que atende 304 (trezentos e quatro) crianças, na modalidade de
contra turno, na faixa etária de 04 (quatrol) a 11 (onze) anos, oferecendoa elas igualdade de

condições, colaborandopara o seu desenvolvimentocognitivo, emocional, afetivo e social,
respeitando as diversidades e a garantia de direitos, conforme detalhado no plano de
trabalho0004/2022. No valor de R$ 50.000,00. O acréscimo que será realizado se justifica para
que seja mantida a parceria firmada no ano de 2022, através dos Termos de Fomento
mencionados.

Segue anexa ao Projeto de Lei 1.378/2022 gráficos com as fontes de recurso,
consta a Declaração da Adequação Orçamentária e de Compatibilidadecom alei de Diretrizes
Orçamentárias e com o plano Plurianual atestando que o mesmo não afetará em proporção
aumento de despesa.
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No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo a

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentáriado executivo o que está conforme a Lei Orgânica do Municípioprevê em seu artigo
45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre:

XII - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a abertura de créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Art. 167. São vedados:
V - a abertura de crédito suplementarou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORAVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1.378/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competênciae à iniciativa.
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.378/2022, a Comissão verificou que
a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORAVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 27 de setembrode 2022.
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